
 diário oficial Nº 34.605  95 Terça-feira, 08 DE JUNHO DE 2021

r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça PALOMA SAKALEM para oficiar em con-
junto com o promotor de justiça rafaEl TrEViSaN dal BEM nos autos dos 
processos nº 0007878-33.2019.8.14.0005, 0009839-09.2019.8.14.0005, 
0009837-39.2019.8.14.0005 e 0009857-39.2019.8.14.0005, de atribuição 
do 2º cargo da promotoria de justiça de altamira, a contar de 10/3/2021, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 28 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0301/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 4840/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 9/4/2021, a designação do promotor de justiça 
aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira para, sem prejuízo das demais atribui-
ções e em atuação conjunta, oficiar nos autos do processo investigatório 
criminal nº 001/2017, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
Muaná, contida na PorTaria nº 5181/2017-MP/PGJ, de 10/8/2017.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 28 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 663928
PORTARIA Nº 1383/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7128/2021, 
em 24/05/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 25/5/2021, a designação dos servidores ricardo 
dE araÚJo MoUra, diretor do departamento de recursos Humanos, e 
KaZUMi SHiNoZaKi, auxiliar de administração, lotada no departamento 
de atividades Judiciais, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem na 
prestação das informações requeridas pelo “Sistema de cadastro de Mem-
bros do Ministério Público – ScMMP”, contida na PorTaria nº 2.416/2018-
MP/PGJ, de 13/4/2018.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 02 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 663977
ProViMeNto N.º 005/2021 - MP/cGMP
dispõe sobre o regulamento do cadastro de Membros do Ministério Público 
do Estado do Pará (MPPa), e dá outras providências.
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições, nos termos do que preceitua o artigo 17, caput, 
da lei federal n.° 8.625/1993, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público - loNMP), combinado com o artigo 30 da lei 
complementar Estadual n.º 057/2006, de 06 de julho de 2006 (lei orgâ-
nica do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo os termos da resolução n.° 78, de 09 de agosto de 2011, 
do conselho Nacional do Ministério Público – cNMP, que instituiu o ca-
dastro de Membros do Ministério Público, para controle administrativo e 
funcional dos membros, gerenciado pelo sistema informatizado ScMMP 
(Sistema de cadastro de Membros do Mistério Público);
coNSidEraNdo que a resolução n.° 78/2011 estabeleceu que compete à corregedo-
ria-Geral administrar, gerenciar, preencher e validar as informações inseridas no ScMMP,
rESolVE:
art. 1º. a corregedoria-Geral realizará a alimentação do Sistema de ca-
dastro de Membros do Mistério Público- ScMMP, devendo o membro pres-
tar à corregedoria-Geral do Ministério Público, via GEdoc, ou outro siste-
ma de gerenciamento de documentos que venha a substituí-lo, ao assumir 
o cargo de Promotor de Justiça, ou, quando já efetivado no cargo, houver 
mudança de seus dados, as seguintes informações destinadas a registro:
i- dados pessoais: nome completo, matrícula, cPf, endereço eletrônico 
institucional, endereço eletrônico pessoal, foto, nome da mãe, data de 
nascimento, local de nascimento (estado e cidade), ric (documento de 
identificação), gênero e estado civil;
ii- graduações: curso, instituição, área e ano de conclusão;
iii- aperfeiçoamentos e pós-graduações: curso, instituição, área do curso, 
ano de conclusão e nível;
iV- trabalhos publicados: título, modalidade, área, instituição, meio de publicação;
V- residência na comarca ou local onde oficia ou existência de autorização 
para fixação de residência em outra localidade;
Vi- magistério: instituição, cargo, função, carga horária, data de início, 
data final, local, período, disciplinas;
Vii- elogios e condecorações;
Viii- localização, horário de funcionamento e dados para contato com as 
unidades do Ministério Público.
• 1º. Compete aos membros do Ministério Público atualizar os dados ati-
nentes ao exercício do magistério e à residência fora da comarca, no início 
de cada semestre e sempre que houver alteração da situação jurídica.
art. 2º. os dados referentes a designações, afastamentos e progressão 

funcional serão retirados diretamente pela cGMP dos Sistemas Gol-rH e 
NUclEUS, alimentados pelo departamento de atividades Judiciais e depar-
tamento de recursos Humanos, respectivamente, e lançados no ScMMP.
art. 3º. a corregedoria-Geral realizará o registro, no ScMMP, referente a 
processos administrativos e processos judiciais, assim como as punições 
que deles decorram.
Art. 4º. Caberá à Corregedoria-Geral validar, no fim de cada semestre, os 
dados inseridos no banco de dados do cadastro de Membros do Ministério Pú-
blico, homologando-os de forma a sinalizar a sua atualidade e confiabilidade.
art. 4º. Serão observadas, no cumprimento do presente Provimento, as 
normas gerais contidas na resolução n.° 78/2011 do cNMP.
art. 6º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
art. 7°. ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico.
Belém, 04 de junho de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 663670

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

Portaria
.

Portaria n° 054/2021/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 10, iX, 
b, da lei complementar n° 086/2013,
rESolVE:
i – Exonerar, a pedido, à servidora MÔNica Maria SiMÃo coral, do car-
go em comissão de chefe de Gabinete, a partir de 01.06.2021.
ii- registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 31 de maio de 2021.
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa
Portaria n° 055/2021/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 10, iX, 
b, da lei complementar n° 086/2013,
rESolVE:
i - Exonerar a servidora HaYETT BENcHiMol aBUfaiad, do cargo de as-
sessor Especial ii, a partir de 01.06.2021.
ii- Nomear a Sra. HaYETT BENcHiMol aBUfaiad, para o cargo em comis-
são de chefe de Gabinete, a partir de 01.06.2021.
iii – conceder à servidora HaYETT BENcHiMol aBUfaiad – chefe de Gabinete 
– matrícula nº 000028, a Gratificação de Tempo Integral de 50% (cinquenta por 
cento), com base no art. 132, c/c o art. 137, §1º alínea “a” da lei nº 5.810/94.
 iV - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 31 de maio de 2021.
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa
Portaria n° 056/2021/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 10, iX, 
b, da lei complementar n° 086/2013,
rESolVE:
i – Exonerar, a pedido, o servidor fErNaNdo aUGUSTo dE oliVEira SaN-
ToS, do cargo em comissão de assessor Especial i, a partir de 01.06.2021.
ii- registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 31 de maio de 2021.
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa
PORTARIA n° 058/2021/GAB/MPCM-PA
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 10, iX, 
b, da lei complementar n° 086/2013,
rESolVE:
i – Nomear a Sra. lENa Maria coSTa fErNaNdEZ, para o cargo em co-
missão de assessor Especial i, a partir de 01.06.2021.
ii- registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 01 de junho de 2021.
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa
Portaria n° 059/2021/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais;
 rESolVE:
 art.1º - Nomear o pregoeiro e membros da equipe de apoio para julgar e con-
duzir os Processos licitatórios do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, na modalidade PrEGÃo, os servidores abaixo relacionados:
PrEGoEiro: : Sabrina oliveira araújo;
MEMBroS da EQUiPE dE aPoio: ronaldo Jennings Pereira filho e Karla Marques Pamplona;
Suplentes: carlos augusto Teixeira de Brito Nobre e Suely Maria Paes de araújo.
art.2° - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
art. 3º - dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 01 de junho de 2021
Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral / MPcM-Pa


